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ERRATA




DECRETO Nº 5.257 DE 26 DE MARÇO DE 2009.

No Jornal “Folha de Andirá”, Órgão Oficial do Município, edição 324 do dia 27/03/2009, consta erroneamente no Decreto nº 5.257 de 26 de março de 2009 o qual nomeia a servidora pública municipal Eliana Cristina Toneto para o cargo de Agente Comunitário de Saúde:

Onde se lê: DECRETO Nº 5.257 DE 26 DE MARÇO DE 2009.
Leia-se: DECRETO Nº 5.265 DE 26 DE MARÇO DE 2009.
Andirá, 14 de maio de 2009.
JOSÉ RONALDO XAVIER
PREFEITO MUNICIPAL
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